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Maria Ofélia Henrique Fonte das Neves (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Maria Serafina Teixeira Lourenço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Maria Susana Guedes Salvado Gracioso (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Maria Teresa dos Santos Pina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,5
Maria Teresa dos Santos Saraiva Morgado (a) . . . . . . . . . . . . . . . –
Maria Teresa Rodrigues de Almeida Correia (a) . . . . . . . . . . . . . –
Mariana Soares Costa (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Marina Isabel Figueiredo Arreiolos de Melo e Castro (a) . . . . . –
Marisa Isabel Neto Pires (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Marta Filipa Ferreira Valentim (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Marta Luísa Vieira de Matos Boa Alma (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Marta Sofia Ferreira Gonçalves (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Mónica Alexandra de Almeida Monteiro Saavedra (a) . . . . . . . . –
Mónica Sofia da Piedade Correia (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Natacha Maria Cavaco dos Santos Casta (a) . . . . . . . . . . . . . . . . –
Natália Maria dos Santos Lopes Pinto (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Natércia Maria Rosário Bragança (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Nélia de Fátima Cota Costa (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Neuza da Ressurreição Soares Cruz (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,5
Nuno António Dourado Rosa (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Nuno José Leitão da Cruz Hipólito (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Nuno Miguel Baptista Ribeiro de Sousa (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Nuno Miguel Lobato Clérigo (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Octávio Jorge da Rocha Dias Solapa Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,5
Odete Maria Paulino Soares (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Olga Martins Madeira Cordeiro (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Patrícia Alexandra Mendes Ramalhinho (a) . . . . . . . . . . . . . . . . –
Patrícia Barbosa Bebiano (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Patrícia Dias Damião (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Patrícia Isabel Cardador Graça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,5
Paula Alexandra da Silva Matias (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Paula Andreia Travessa Frazão (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Paula Cristina de Jesus Duarte Dias (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Paula Cristina Marçalo de Almeida Sarmento da Costa (a) . . . . –
Paula Cristina Pacheco Vidigal (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Paula Cristina Pereira Alves (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Paula Maria Ferrer Marques de Almeida (a) . . . . . . . . . . . . . . . . –
Paulo Jorge de Melo Chaves e Mendes Salsa (a) . . . . . . . . . . . . . –
Paulo Jorge Galego Bilro (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Paulo Jorge Palma Alberto (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Pedro Jorge de Jesus Sequeira (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Pedro Miguel Cruzinha Perdigão Luz (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Pedro Miguel da Costa Branco (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Pedro Miguel de Matos Ferreira (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Pedro Miguel dos Santos Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,5
Pedro Nogueira Freire (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Raul Manuel Raposo Lopes (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Ricardo Manuel da Silva Martins (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Rita Costa de Sousa Almeida Simões (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Rita Maria Borges Antunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Rita Patrícia Coelho Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,25
Rosa Carina Pereira Tiago da Silva (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Rosa Isabel Fernandes Agostinho (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Rosa Maria Borges Noronha Barros (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Rosa Maria Leal Fernandes Gonçalves (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Rosalina Maria Tavares Martins (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Ruben Miguel Rodrigues Batalha (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Rui Alexandre Ferreira Gomes (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Rui Paulo Espírito Santo Toscano Batista . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Rui Sérgio Moreira Sousa Pinto (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Rute Madalena Fernandes Gaspar Caldes (a) . . . . . . . . . . . . . . . –
Rute Maria Alves Correia (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Rute Maria de Oliveira Abreu Policarpo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Samuel Santos Gamas (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Sandra Cristina Carrilho Salsa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Sandra Cristina Gomes Alves Marques (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Sandra Cristrina Ferreira Vieira Fonseca (a) . . . . . . . . . . . . . . . . –
Sandra Helena Mota Delgado (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Sandra Isabel Antão Marcelino Neves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,5
Sandra Isabel Pereira Duarte (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Sandra Isabel Pinto Pereira (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Sandra Lúcia Verdades Nunes (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Sandra Luísa Oliveira do Nascimento Ferreira (a) . . . . . . . . . . . –
Sandra Margarida Dias Cabral Oliveira (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Sandra Maria Duarte Lopes (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Sandra Maria Frade Marçal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,5
Sandra Maria Lopes Moniz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Sandra Maria Oliveira Martins Frade (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Sandra Marina dos Santos Moura (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Sandra Paula Marques dos Santos Matias (a) . . . . . . . . . . . . . . . –
Sandra Raquel de Matos Ferreira Canastra (a) . . . . . . . . . . . . . . –
Sandra Reino Gonçalves Mendes (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Sara Alexandra Valente de Andrade (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Sara Cristina Nicolau Ferreira Santos (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –

Sara Raquel Correia de Sousa Pimentel (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Sérgio Marques Pedreiras (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Silvestre Garcia Domingos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,5
Sílvia Costa Pires (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Sílvia de Fátima Martins Moreira (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Sílvia Margarida Alves Martins Franco (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Sílvia Maria Morgadinho Pacheco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,75
Sílvia Teresa Gonçalves (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Sofia Alexandra Silva Santos Porto (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Sofia Carla da Silva Ferreira Marques Moita (a) . . . . . . . . . . . . . –
Sofia Carla Gouveia Bento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Sónia Carina Moreira Fernandes (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Sónia dos Anjos Fernandes Águeda (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Sónia Maria Cachapa Meira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Sónia Maria Pontes Ribeiro (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Sónia Patrícia Lopes Nunes (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Sónia Sofia Gonçalves Régio (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Sónia Vanessa Fernades Florentino Rego (a) . . . . . . . . . . . . . . . –
Susana Cristina Maia da Costa Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Susana Cristina Pinto Pereira da Silveira (a) . . . . . . . . . . . . . . . . –
Susana da Conceição Antunes Fernandes (a) . . . . . . . . . . . . . . . . –
Susana Isabel da Silva Paiva Morais Pinto (a) . . . . . . . . . . . . . . . –
Susana Maria Borralho Rodrigues Costa (a) . . . . . . . . . . . . . . . . –
Susana Maria Gameiro Mação Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Susana Rodrigues Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,5
Susana Rute Cardoso Costa Mira (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,5
Susana Sofia Rodrigues Carrulo (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Tânia Carvalho Falcão Pinto (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Tânia Filipa dos Santos Boura (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Tânia Isabel Pascoal Nave dos Anjos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Telmo Alexandre Marques Monteiro (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Teresa Maria Gonçalves Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,25
Tiago Filipe Baptista Branco Jorge (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Tiago João Amaral Cavaleiro (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Timóteo Joel Rodrigues de Azevedo (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Vanda Maria Cardoso Mena Abrantes Correia Araújo . . . . . . . 14
Vanda Maria Rodrigues Pires (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Vanessa Soraia da Silva Viegas Marinho (b) . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Vanessa Susana Ferreira e Silva (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Vera Cláudia de Carvalho Guerra Trindade (b) . . . . . . . . . . . . . 7,5
Vera Lúcia Varandas Lourenço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Vilma Mariza Chiu Moy (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Virgínia da Conceição Vicente de Almeida Braga (a) . . . . . . . . . –
Vítor Daniel Oliveira Rodrigues (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Vítor Manuel da Silva Oliveira (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Vítor Manuel Pires Lopes (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Walter Isabelito Medeiros Vicente Ruço (a) . . . . . . . . . . . . . . . . –
Zaida Mariza da Conceição Lima Borges . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Zélia de Jesus Joaquina Amado (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –

(a) Não compareceu à prova.
(b) Não foram admitidos à prova de conhecimentos específicos

os candidatos com nota inferior a 9,5 valores.

23 de Junho de 2005. — O Secretário-Coordenador, Jorge Ferreira
Cardoso.

Faculdade de Direito

Aviso n.o 6660/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1 do
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público
que, por despacho de 27 de Janeiro de 2005 do reitor da Universidade
de Lisboa, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a partir
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso externo de ingresso para admissão a estágio com vista ao pro-
vimento de um lugar de especialista de informática do grau 1, nível 2,
da carreira de técnico de informática, do quadro de pessoal não
docente da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, anexo
à Portaria n.o 44/98, de 23 de Janeiro, com as alterações introduzidas
pelos despachos de 9 de Agosto de 2002, do reitor da Universidade
de Lisboa, publicados no Diário da República, 2.a série, n.o 211, de
12 de Setembro de 2002, de 19 de Setembro de 2003, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 238, de 14 de Outubro de 2003,
e de 7 de Abril de 2005, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 89, de 9 de Maio de 2005.

2 — A publicação do presente aviso foi precedida da necessária
consulta à Direcção-Geral da Administração Pública sobre a existência
de excedentes, a qual informou não existir pessoal na situação de
disponibilidade ou inactividade com o perfil adequado ao lugar a
prover, e, tendo em conta a fixação do número de não docentes padrão
para o ano lectivo de 2003-2004, em conformidade com o despacho
n.o 13 234/2004 (2.a série), de 6 de Julho, que atribuiu três vagas
de descongelamento à Faculdade de Direito.
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3 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

4 — Quota para candidatos com deficiência — nos termos do dis-
posto no n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei 29/2001, de 3 de Fevereiro,
nos concursos em que o número de lugares a preencher seja um,
o candidato com deficiência tem preferência em igualdade de clas-
sificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

5 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga posta
a concurso e esgota-se com o seu preenchimento.

6 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 265/88, de de 28 de Julho, com as alterações

decorrentes do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro.
Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, com as alterações

introduzidas, nomeadamente, pelos Decretos-Leis n.os 420/91,
de 29 de Outubro, 404-A/98, de 18 de Dezembro, Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho, 70-A/2000, de 5 de Maio, 157/2001, de 11
de Maio, e 23/2002, de 1 de Fevereiro;

Decretos-Leis n.os 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 19/92, de 13 de Agosto, 407/91, de
17 de Outubro, 175/95, de 21 de Julho, 102/96, de 31 de Julho,
e 218/98, de 17 de Julho;

Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março;
Portaria n.o 358/2002, de 3 de Abril.

7 — Conteúdo funcional — as funções correspondentes ao lugar
a prover incluem-se nas descritas no n.o 2 do artigo 2.o da Portaria
n.o 358/2002, de 3 de Abril

8 — O local de trabalho situa-se na Faculdade de Direito da Uni-
versidade de Lisboa, Alameda da Universidade, 1649-014 Lisboa.

9 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração será
fixada de acordo com o estabelecido no mapa I anexo ao Decreto-Lei
n.o 97/2001, de 26 de Março, sendo as condições de trabalho e as
regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários da
Administração Pública.

10 — Requisitos de admissão:
10.1 — Requisitos gerais de admissão — podem candidatar-se ao

presente concurso os indivíduos vinculados ou não à função pública
que satisfaçam até ao termo do prazo fixado para a apresentação
das candidaturas os requisitos constantes do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatórios;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

10.2 — Requisitos especiais — podem concorrer os indivíduos habi-
litados com licenciatura no domínio da informática, conforme o dis-
posto na alínea b) do n.o 2 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 97/2001,
de 26 de Março.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, redigido em papel de formato A4, devidamente datado e
assinado, dirigido ao presidente do júri do concurso, podendo ser
entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, em carta registada
e com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado
neste aviso para a Faculdade de Direito da Universidade de Lis-
boa, Divisão de Recursos Humanos, Alameda da Universidade,
1649-014 Lisboa, nos termos do modelo definido no anexo 1 do pre-
sente aviso.

11.2 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado dos
seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias de base

ou sua equiparação legalmente reconhecida;
c) Documentos comprovativos das habilitações profissionais

(especializações, seminários e acções de formação), dos quais
constem as suas designações, os períodos em que decorreram
e a respectiva duração;

d) Fotocópia do bilhete de identidade;
e) Documentos comprovativos dos requisitos gerais de admissão

ao concurso referidos nas alíneas a), b), d), e) e f), do n.o 10.1
deste aviso, os quais podem ser dispensados desde que o
candidato declare no respectivo requerimento e sob compro-
misso de honra a situação precisa em que se encontra rela-
tivamente a cada um desses requisitos.

12 — Métodos de selecção — serão utilizados os seguintes métodos
de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Provas de conhecimentos gerais e específicos, com carácter

eliminatório;
c) Entrevista profissional de selecção.

13 — As provas de conhecimentos gerais e específicos serão efec-
tuadas de acordo com o programa de provas que se encontra publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 162, de 14 de Julho de 1999
(despacho n.o 13 381/99), e com o despacho conjunto n.o 924/2003,
publicado no Diário da República, 2.a série n.o 218, de 20 de Setembro
de 2003.

13.1 — Durante as provas não é permitida a consulta de legislação
ou bibliografia.

13.2 — A prova escrita de conhecimentos realizar-se-á em data,
hora e local a divulgar oportunamente, nos termos do artigo 35.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, terá a duração máxima de uma hora e
será classificada na escala de 0 a 20 valores, sendo eliminados os
candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

a) Prova de conhecimentos gerais:

Direitos e deveres da função pública:

1) Regime de faltas, férias e licenças;
2) Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes;
3) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da

Administração Pública;
4) Deontologia do Serviço Público;
5) Atribuições e competências próprias do serviço para o

qual é aberto o concurso.

b) Prova de conhecimentos específicos:

Gestão da informação e conhecimentos das organizações;
Sistemas de gestão de bases de dados;
Gestão de projectos informáticos;
Telecomunicações e redes de comunicação de dados;
Sistemas operativos e linguagens;
Administração de sistemas de dados e de redes de comunicação

de dados;
Segurança de sistemas de dados e de redes de comunicação de

dados.

13.3 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
do candidato na área para que o concurso é aberto, com base na
análise do respectivo currículo profissional e será feita de acordo
com as regras definidas no Decreto-Lei n.o 204/98, expressa na escala
de 0 a 20 valores, sendo considerados e ponderados, de acordo com
as exigências da função, os seguintes factores:

a) Habilitações académicas;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional.

13.4 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos, de acordo com os seguintes parâ-
metros, na escala de 0 a 20 valores:

a) Interesse e motivação profissionais;
b) Capacidade de expressão e comunicação;
c) Sentido de organização e capacidade de inovação;
d) Capacidade de relacionamento;
e) Conhecimento dos problemas e tarefas inerentes às funções

a exercer.

14 — A classificação final dos candidatos será expressa através da
média das classificações parcelares decorrentes das várias fases de
selecção aplicáveis e resultará da média aritmética simples ou pon-
derada na escala de 0 a 20 valores, sendo excluídos os candidatos
que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

15 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar nos diversos
métodos de selecção, bem como as respectivas fórmulas classificativas,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas, conforme previsto
no Decreto-Lei n.o 204/98.



N.o 132 — 12 de Julho de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 10 183

16 — Ao regime de estágio aplica-se o disposto no regulamento
para ingresso nas carreiras técnica e técnica superior dos quadros
da Universidade de Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 2 de
Setembro de 1991, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 213,
de 16 de Setembro de 2001, com as necessárias adaptações constantes
no Decreto-Lei n.o 97/2001.

16.1 — O estágio, com carácter probatório, tem a duração de seis
meses, findo o qual será atribuída a classificação ao respectivo esta-
giário, e rege-se pelo disposto no artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 97/2001.

16.2 — Na avaliação e classificação final do estágio ter-se-ão em
atenção os seguintes elementos:

16.3 — A frequência do estágio será feita em regime de contrato
administrativo de provimento no caso de indivíduos não vinculados
à função pública e em comissão de serviço extraordinária nos restantes
casos.

17 — A lista dos candidatos admitidos ao concurso bem como a
lista de classificação final do concurso e as convocatórias para os
métodos de selecção serão publicitadas nos termos dos artigos 33.o
e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

18 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
19 — O júri poderá, se assim o entender, solicitar a qualquer can-

didato a apresentação de documentos comprovativos das suas decla-
rações.

20 — A legislação recomendada está publicada em anexo ao pre-
sente aviso.

21 — Constituição do júri:
Presidente — Prof. Doutor Paulo Jorge Esteves Veríssimo, profes-

sor catedrático da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.
Vogais efectivos:

1.o Prof. Doutor Fernando Augusto Borges Correia de
Araújo, professor associado da Faculdade de Direito da
Universidade de Lisboa.

2.o Licenciado António Manuel da Silva Freire, especialista
de informática do quadro de pessoal não docente da Rei-
toria da Universidade de Lisboa.

Vogais Suplentes:

1.o Mestre Luís António Martins Pais Pereira, director de
serviços académicos da Reitoria da Universidade de
Lisboa.

2.o Licenciado Alberto Antunes Ferreira, chefe de divisão
de Recursos Humanos da Reitoria da Universidade de
Lisboa.

O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

17 de Maio de 2005. — O Vice-Presidente do Conselho Directivo,
Eduardo Vera-Cruz Pinto.

ANEXO I

Minuta do requerimento

Ex.mo Sr. Presidente do Júri do Concurso Externo de Ingresso,
Prof. . . .:

Nome: . . .
Filiação: . . .
Estado civil: . . .
Nacionalidade: . . .
Naturalidade: . . .
Data de nascimento: . . .
Bilhete de identidade n.o. . ., emitido pelo . . . em . . . de . . . de . . .
Residência e código postal: . . .
Telefone fixo: . . .
Telefone móvel: . . .
Habilitações literárias: . . .
Contribuinte fiscal: . . .
Quaisquer outros elementos que os (as) candidatos (as) considerem

susceptíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir
motivo de preferência legal: . . .

requer que V. Ex.a se digne admiti-lo (a) ao concurso externo de
ingresso na carreira . . . , na categoria de . . . , conforme aviso publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o . . ., de . . ., de . . .de . . . [(aviso
n.o . . ./ . . . (2.a série)].

Pede deferimento
. . . (data)
. . .(assinatura).

ANEXO II

Programa da prova de conhecimentos gerais

Em cumprimento do n.o 4 do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, publica-se a legislação recomendável para a preparação
da prova de conhecimentos gerais:

1 — Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:
1.1 — Regime de férias, faltas e licenças;
1.2 — Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-

nistração Pública;
1.3 — Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-

nistração Pública;
1.4 — Deontologia do serviço público;
1.5 — Atribuições e competências próprias do serviço para o qual

é aberto concurso.
Legislação:

Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro (autonomia universitária);
Diário da República, 2.a série n.o 198, de 28 de Agosto de 1990

(Estatutos da Faculdade);
Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro (Estatuto Disciplinar

dos Funcionários e Agentes da Administração Pública);
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, alterado pela Lei

n.o 117/99, de 11 de Agosto, e Decreto-Lei n.o 157/2001, de
11 de Maio (regime de férias, faltas e licenças);

Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro (estatuto remu-
neratório);

Diário da República, 1.a série-B, n.o 64, de 17 de Março de 1993
(Carta Deontológica do Serviço Público);

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho (recrutamento e selecção
de pessoal);

Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro (relação jurídica de
emprego);

Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto (duração e horário de
trabalho);

Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro (quadros e
carreiras);

Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro (regime de apo-
sentação);

Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho (acumulação e incom-
patibilidades);

Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro (Código do Pro-
cedimento Administrativo);

Decreto-Lei n.o 252/97, de 26 de Setembro (autonomia uni-
versitária);

Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março (carreiras de infor-
mática).

Programa da prova de conhecimentos específicos

1 — Gestão da informação e conhecimento das organizações.
2 — Sistemas de gestão de base de dados.
3 — Gestão de projectos de informática.
4 — Telecomunicações e redes de comunicação de dados.
5 — Sistemas operativos e linguagens.
6 — Administração de sistemas de dados e de redes de comunicação

de dados.
7 — Segurança de sistemas de dados e de redes de comunicação

de dados.
8 — Qualidades na produção de software e qualidade de dados.

UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho (extracto) n.o 15 201/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 16 de Maio de 2005 do reitor da Universidade do Minho:

Doutora Isabel Maria Pires Belo, professora auxiliar com contrato admi-
nistrativo de provimento, na Universidade do Minho — nomeada defi-
nitivamente na mesma categoria, por conveniência urgente de serviço,
com efeitos a partir de 17 de Maio de 2005. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 2 do artigo 25.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80, de
16 de Julho.

O conselho científico da Escola de Engenharia, reunido em 27 de
Abril de 2005, apreciou o parecer circunstanciado e fundamentado
elaborado pelos professores Joaquim Manuel Sampaio Cabral, em
exercício efectivo de funções no Instituto Superior Técnico da Uni-
versidade Técnica de Lisboa, e Manuel José Magalhães Gomes Mota
e José António Couto Teixeira, professores catedráticos em exercício
de funções na Escola de Engenharia da Universidade do Minho, con-


